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ã fliesfeiiiá 31! de ln-iiliò ele S873. Numero 27ÍÍ.

Jb eira.

Governo Centrai.
2.-* Secção=Ministério dos negócios da

justiça—Rio de Janeiro, em 24 de maio
de 1873.

Illm. e item. Sr.
Em officio de 19 de março ultimo V.

Exc. communicou haver declarado ao j liz
de direito da comarca de Piracuruca,
nessa provincia, que são incompaliveis os
Dargos de supplente do juiz municipal^c
proeuiadorda câmara.

O governo imperial approva a decisão
de V. Exc. por estar de accordo com os
avisos de 23 de abril nllimo e n. 190 de
14 de junho de l858.=Dcus guarde a
,V. Exc.—Manoel Anlonio Duarte dé Azo-
vedo.—Sr. presidente cia provincia du
Piauhy.—Publique-se—Palácio rio gover-
no do Piauhy, 27 de junho de 1873.=
Albuquerque Mello.

zzz&w?

Governo da Provineia

jurados devia ter cessado o embaraço ijue
ao foro eivei d'aquelle lermo punha o juiz
de direito da comarca.

—Idem idem ao 1" supplente do juiz
municipal do termo de S. Raimundo
Nonnato—Accusando o recebimento jlo,
officio de 20 de fevereiro ultimo, em que.
eommuhiçava ler o mesmo na dala ante-
nor reassumido o exercicio de. seu cargo.

—ldem idom ti. 240 ao 3 sntmleute
do termo de S. .leão do Piauhy—Decla- dia'0 dn mesmo mez.

resíionsalièlidàde; ..os termos do § 7." do dos cidadãos excluídos da lista geral do fganV, já pronunciado, Benedieto José Vi
oeilhílo de 1.° de fevereiro de. 1802. usob
ii1r|rmaçâu da íhesouraria de fazenda,um
crjÉiloda quantia de 60$220 reis^ya ver*
hf|« Evenluaes» do ministério da fazenda
do corrente exercício do 1872—1873,
paifi pagamento das gratificações a que
tem direjlo o chefe de secção da mesma
thtf ouraria, Es^nislau Gonçalves Pereira
eal 1.° cscripíiirario Francisco da Costa)
Márlins pelas substituições feitas o pri-
.neiro de inspector e o 2." de chefe desce
çã(| no período decorrido de 3 de feve-
reilo á 8 de março (indo.

l=4dem idem==Nònie«*ind«^ os cidadãos
Olégario OrliZ da Silva Rios, e Themis
Iodes Napoleão de Moraes paia por parte
da provincia encarregarem-se dos trabáj
lhes relativos á organisação das tabellas
de fretes e passagens do-; barcos da com-
pafihia de nnvegaçãe á vapor rio rio Par'
nahyba, e qué devem vigorarho -corrente

-Idem idem—n." 235 ao juiz de dl-
reito 'da comarca das barras—:Accusando
o recebimento do otficio de 10 de março
ullimo, em que cmiimnnicavn haver, no-
n^ido o capitão-Domingos Costa Lima
para exercer interinamente o cargo de
promotor publico (1'aquella comarca, du-
,iante o impedimento do respectivo pro-
priolariu, o qual assumira o exercicio uo

EXPEDIENTE DO OIA 14 DE ABRIL DE 1 873.

l.? SRCçâo=Porlana-~Nomeando sob
proposta do commandanle interino do'24''
batalhão da guarda nacional do município
de Oeiras, informada pelo respectivo com-
nwula'!í.e superior e de conformidade com
o art. 48 da lei ri. 002 de 19 de s.Mem-
bro de 1850, para o posto de capitão da
2." companhia do referido batalhão o lé
nente cirurgião, Francisco de Paula Cu-
filia, em lugar de Synobeíino Ferreira de
Carvalho, que foi nomeado major com-
mandante do i.° esquadrão de cavallafiu
do mesmo municipio.

«=Idem idem—Concedendo, passagem
nostermos do art. 45 do decreto ri;* 1.130 i JUlZi's mWm^ e juizes de paz.

am,y.>.
Fizerãò se as precisas communicações|
i.' Secoão-.-=Oíneiond 232ao'Dr. <mej

fe de policia—Declarando que ficava inl
teii^do pelo (iCBcio de 8 do corrente, d'|

remellido ao juiz formador da culpa, om
qiioriio policiai acerca do facto diliclunso
praticado jp.õr Florinda de tal em Luiza
Joseíina.

•==Idem iflem circular n.° 22:3 aos juizes
de direito—-Declarando que. para pe(ler
ler execução n'aquella comarca o aviso —
circular do ministério da justiça de 28 <l<
fevereiro ultimo, publicado no incluso nu
mero do jornal «Piauhy», remettiá-FC-IÍH
mn modelo, á tini de (pie, na forma

rando em resposta ao oflicilw de 17 de
dezembro próximo lindo, no jípial pedia
providencia om ordem a serotil remotlidos
da cidade de Oeiras para l|pielia villa
os anlos e mais papeis • pertencentes, á
aquelle termo, rernôllia-se-lhâor cepa o
olíieio do juiz municipal de Oiiras.e bem
assim as informações do respectivo es-
cri vão. p

—Idem idem n. 2.J.9 ao promotor pu-
blico da comarca de S. Gonçalo—Decla-
iam.o em resposta ao ollicio de 24 de
março intimo, que ficava inteirado dos
motivos que o impedirão de njmprir a or-

CoirimunicMi-so a tbesouraria de fa-
zenda.,

—Idem i<lom=»n.n 230 ao mesmo—
Declarando (pie ficava cj.tIo de havar-s-*.
procedido rio (há 18 do mez passadoa
i.a sessão do jury iiajjóelle termo, a qualfora encerrada no niefmo dia por ter sido
snbmellido a julgamento o único processo
preparado e apresentado..

—ldem i(lem--n.° 237 ao mesmo—
Declarando em resposla ao oITicio de 2 do
corrente, que. ficava' seienle de ler reuni-
dose no dia 28 do mez passado a !.'
sessão d., jury do termo da Batalha, a

mesmo, feitas ;ís
uo

notificações

lem <pie lhe fora transmitiu.;, em oííicio ! (piai encerrou-se no mesmo dia nor .<»r
nõ -> dn mesmo mez, é que cessando"Taes s:dd '
m tivos. houvesse o mesmo de lazer efíec-
li va a referida ordem.

_-ldc/ii>idem==n.0238 ,\o viffarin da
froguo>ia de JiM,omenlia.-===|)eidaraiiil(i em
resposla a representação pelo mesmo feita
çom dala de U£'À de janeiro
recorra aos meios legaes par;

uígaijo -o uuttte processo ].)repa'rad({.—ídem ideni—n.° 238 ao juiz muni-
cip ii do termo de Valença.

^ nuclaraudu em rtiSjiosla ao ofileio de
30 de uiar.çp ultimo, que em vista do cx->osto pelo mesmn, fôra demiuido do car-

(leléííadb

.ir 'o

V
injuriasírroganas por Auln.no

leira da Silva; cedo de que encontrará
a devida justiça.

(Ias sentenças a qne se refere o citado avi-
so circular.

. =Idem idem em' idêntico sentido aos

dé 12 de março de 1853, e sob informa-
Ção do commandanle superior respetivo,
ao capitão da 4." companhia do 1," bala
Jbão da guarda nacional deste municipio,
ígnacio Rodrigues Elvas, para o de Par-
iiaguà, visto ler para ali mudado sua resi-
dencia.

•fa=sldem idem-~Nomeando o lente da
i." cadeira do lyceu d'esta caqital, bucha-
rei Jesuino José de Freitas para director
ad hoc da inslrueção publica, visto achar-

-f--=;t(iem idem n.° 235 ao juiz de direi-
te dü comarca de S. Gonçalo—Recom-
mertdando que, como priieeira autoridade
da comarca, providenciasse em ordem ao
que o escrivão Antônio Vieira da Silva se
absIivossG de provocar desordens.

Communicou se no sentido do oííicio
acima à câmara municipal de Jeromenba.

«filem i.lem n ° 233 an 1.° sopplord,"
do juiz municipal do termo de Pedro 2.°—
Declarando em resposla ao officio de 20

§e o actual impedido de servir no concur- de março ullimo, que liem procedeu o n
so que deve ter lugar no dia 15 do correm-
te parapreenchimétíto da cadeira do.pri-
meiras leltras dosexo masculino da cida-
de de Amarante.

^=Idem idem—^Nomeando, sob propôs
ta do director. da inslrueção publica ad
hoc, qs. bacharéis Firmino Licinio da Sil-
va Soares^ Raymundo Mendes de Carva-
lho e Francisco Martins da Fonseca ;para
examinadores de Fontenelle César Burla-
maque, candidato ao concurso da cadeira
de primeiras leltras do sexo mascolino da
cidade de Amarante, que-deve ler lugar a
manhã.

2." Secção ^ídcm=Abriudo sob sua

.es-
mo não remeltendo para o termo de Pira
enruca o preso Sdvestre José da -Cunha
Castello branco, que estava cumprindo na
cadeia d'aque!la vilia, a pena de trez níe-
zes de prisão simples e multa correspon
duY& a metade du tempo.

-----Jdem idem nd' áã5 ao major Anio
nio Pereira Brandão--Declara mio em resi
posta ao oíBcio de 24 demarco ullimo,
qne proeedeu bem assumindo o exercicio
do cargo de 1° suplente do juiz municipal
no termo de Pedro 2", e quanto ao mais
que communicava em dicto officio, torna-
vá se escusado qualquer providencia,, vis-
to que com o provimento dado ao recurso

Despachos.
Anlonio Pereira da Rocha Tule — Ao

üoü mandante, do respetivo halalhão para
sem perda de tempo dolíerir juramento ao
supjiiiçaiite.

ígnacio Rnlt-iguos Riva^---Como re-
quer.

Iv-tanislau Gonçalves Pereira e Fran-
cisco ria Cosia íVlartins^-fague-se
minha ror-ponsabelidado, em vista da in
fo fina cão.

Cunha Casl.cílo-bran

uilimo, que go de delegado rio policia d'aquelle termo.
a desaggra- Pedro^Amador José Ferreira e nomeado*

.lo c Francisco Dantas para exercer 'dilo
cargo; e quanto an augmenlo do destaca-
metiio [ieip mesmo reclamado, seria op.
portimamente attemlido.

Do secretario.

—Oííicio ao juiz de direito da comarca
de Piracuruca—Transmi '
os

oi)

Silvestre José <i;t
co—Ao Dr. juiz de direito da comarca do
i>;iracrunça para informar.

1.' Secção— Poilaria=^ Exoner.apiJo,
("ob proposta do D'-, chefe de policia, do
cargo de delegado de policia do termo do
Valença á Amador José Ferreira, e mune-
ando sob proposta do mesmo Dr. chefe,
para o dicto cargo, ro tenente coronel José
Francisco Dantas.

—ldem idem—Concedendo 00 dias
de licença para tralar de setis negócios no
termo de Marvão ao sule.lcli^adó de poli-cia do 3d dislricto deste tenii%;iCustodio
Fei reira de Mello. , \ •

Fiserão-se as precisas commnnicatmes.
Idem—Ofíicio n.ü 234 ao Dr. chefe de

policia—Declarando em resposta ao olíieio
d'esla data, que ficava inteirado ter. sido
capturado pejo delegado de policia do ler-
moedas Bai ras, u crimuiosu de iurl.u de

s ns. 253 e 254 do jornal «Piaubv»,
m solicitava em oííicio de 30 de março
Itimo.

Despachos.
Custodio Ferreira Aiello^Concedo.

iÇomó re-Joaipiini José de
M:

Cár.v.albo'inoei Riiliuoiurg.í dê Souza Iufor,
me o Sr inspector da lhosoureria de fazenda.

Sebastião Pereira Lopes. Encaminhe
SÍ5ÜJU B®

se

. Id Secção—Oííicio n.° 240 ao líxm •
5r. coromd José Francisco de Miranda 6-iorm commandantn superior da guardaIo municipio da Parnahyba.^
Accusando o recebimento do oflicio de 28de março ultimo, em que o mesmo com-mumeava haver u'aquelle ,lia assumido oexercício do commai.do superior da «uar-
da nacional d-aqnelle município *

ldem idem nd 251 ao Dr. chefe de po-hc.a.==l)eclaran Io que ficava inteirado,
pe o olíieio de Ia do corrente ede dons dodelegado da villa das Barras, que tralavão< ;> alíeivs comrmmdanio río destacamento
daquella villa Francisco Pereira ,]e (\vvAlhode (pie tndu providencial) na f(,rmà
Hida r'.o uíesiuu uo Ühaí do se^4ito
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Mem idem n.° 242 ao mesmo.—Decla-
rando que ficava inleirado, pelofcfflcio de
ii do corrente, de ler José Demetrin do
Nascimento sido poslo em liberdade no
dia 11 do mesmo nw, de ordem do juiz
municipal supplenle em exercicio, em con-
seqüência de haver cumprido a pena du 4
annos e meio de prisão, que fera imposta
pulo jury do termo d'esta capital.

2." Secção idem n.ü i 14 ao inspector
do thesouro provincial.—Mandando pa
gar ao gerente da companhia de rtave
gação a vapor no rio parnahyba a
quantia de 3:90Ü$00ü reis impor-
tancia de subvenções devidas a mesma
companhia pelas viagens redondas n.°8 80
do vapor i Piauhy », 152 e 153 do vapor
« Conselheiro Paranaguá » e n.0a í) e 10
do vapor« Conselheiro Junqueira », como
consta da conta junta.

Communicou se ao gerente da compa-
nhia dè navegação a vapor no rio Parna-
hyba.

l.a Secção idem n.° 243 ao i.° süp-
plente do delegado de policia do termo de
Pedro 2."—Declarando em resposta ao of-
íicio de 20 de março ultimo, que ficava
inteirado de haver o mesmo á 48 do dito
Mez, prestado juramento do cargo de i.u
supplenle do delegado de policia dlaqueilè
termo è assumido o respectivo exercicio.

Idem idem n.° 244 á câmara munici-
pai da Parnahyba.—Aecusando o recebi
mento do officio do 7 de janeiro passado,
em que eommuniea va sua posse, assim
como haver juramentado aos quatro juizes
du paz de sua parochia, e ao i.° e 2.° da
dõ Bürity dós Lopes.

Idém idem n.° 245 á mesma.—Decla
rando que ficava sciente pelo officio de 8
dé janeiro ultimo, da deliberação que lo-
mara adiando os trabalhos da sua i/ses-
são, alé que lhe fosse remeltida a lei,do
orçamenta vigente.

Dia I*.
2" Secção—Portaria— Abrindo sob

•sua responsabelidade, um credito da quan-
tia de 54:788$056 na verba—Exercito
«=para pagamento dos vencimentos da
força de linha e da guarda nacional em-
pregada nesta capitai, até o fim do cor
rente exercicio de 1872—1873.. visto
achar-se esgotada a referida verba.

Fizerão-se as communiçáções precisas.
Idem idem—Nomeando uma commis-

são composta do contador do Thesouro
provincial, Salustiano Elyseo de S. Anna,
dos eseripluranos do mesmo, João Men
des da Silva eCornelio de Souza Martins,
afim de examinarem nos livros de receita
do'Estabelecimento dos Educando», os
pontos de que trata o Dr. juiz do direito
da comarca de Campo maior em seu of
ficio dé 12 do corrente. "

Expedírãú-se as communiçáções preci-sas.
l.a-Secção—officio n.0 246—Ao Dr.

chefe de policia—Determinando que re-
commende as autoridades policiaes, en
carregadas do recrutamento, que só remet-
tão para o serviço do Exercito pessoas,
qtiè não tenhão isenções legaes em seu
favor:, certas de que carregarão com as
despezas de todos os recrutas que prova-rerri taes isenções.

Outro sim;'que, para melhor regolan
clàde deste ramo dó serviço publico dé ás
mesmas autoridades iuslrucções que bem
as orientem tio cumprimento de seus de-
veros.

Idem idem ..n° 247—idem=Dizendo-
Hi'e, que lica de posse de seu oílicio n.n
106 dò; iíoiitern datado e sciente das oc-
curreiirias que se derào n'esta capitai rio
diá 15 do correníe mez.

Idem.idem ti.'1 2'(-8~4o direclor da
iiislfucção publica — Mandando informar
sè'ó Éamihádb, de que trata o seu.cílk-io,

que lhe u devolvido, está nas condições
exigidas pelos artigos 28 e 34 § único do
Reg. n.a 70 de 20 de dezembro de 1871.

Idem idem n." 240—Ao i;° supplenle
do juiz oTnhicijiaído termo dè Jeromenha.

Itespoudoudo o seu oflício de 9 do cor-
renle—declara lhe que. sem perda de
lempo remella todos os presos da cadeia
dessa villa para a da cidade do Amarante.

Idem idem n.ü25Ü-=ldom==Declarau
do lhe qne com officio de commumcação
do minha posse foi-lhe dirigido oulro par
tiçipando-lhe a dissolução do dnstacarnen-
to dessa villa, e ordenando-lhe a remessa
dos presos ahi exislenles para a cadeia
da cidade do Amarante.

Idem idem n.°251— A' câmara muni-
cipal da capital ^declarando-lhe que fico
sciente de haver a mesma câmara dado
começo á 16 do corrente mez, á sua se-
günda sessão ordinária deste anno.

2." Secção idem n.° 121-~=Ao gerente
da companhia de navegição a vapor no
rio Parnahyba=i\landaudo dar uma pas-sagem de estado a proa, no í." vapor queseguir para o porto do Amarante, á Fràn-
cisco Alves de Quadros.

—Liem idem n." 122—Idem—idem à
Maria Angélica da Conceição.

B»tia B8.
1." Secção—Portaria---Considerando

que o cidadão Fontoneile Gozai" Burlama-
que, apezar de ler provado por meio
de exame, qne pregara, sutficiente lia-
belilação para reger qualquer cadeira de
ítislrucçao primaria da provincia, não podia ser provido effectivamenle na cadeira
do 2o gráo da cidade de Amarante, visto
não ler exercido durante dous annos uma
cadeira do 1° gráo, conforme prescreve o
art. 34 § único do reg n. 76 de 20 de
dezembro do 1871; resolve que o men
çionado cidadão Fonlenelle Burlamaque
continuasse, corno professor súpplente, a
reger dieta cadeira, em qnanto não a pretendessem normalistas ou pessoas habiíi-
tadas, segundo dispõe o art. 57 § único
do reg citado.

—Idem—Nomeando para o cargo de
promotor publico da comarca de Jaicós,
em conseqüência de achar-se vago, ao ei-
dadão João de Athahide Siqueira.

—Idem—Concedendo um anno de li-
cença para tratar de seus negócios, onde
lhe convier, a José Lino Alves e Rocha
vereador da câmara e 2° juiz de paz da
freguezia de Jeromenha.

—Idem—Concedendo ao bacharel Ma-
noel Rufino Jorge de Souza, promotor
publico da comarca de de Piracuruca, dois
mezes de licença com vencimentos paratratar de sua saúde; onde lhe convier.

2." Secção—Deslribuindode conto;mi
dade com o art. 3o do reg que baixou com
o decrelo n. 2101 de Io de maio de 1858
e aviso circular do ministério da guerrade 18 de desembro do auno passado, o
numero de cem recrutas que deve esta
provincia fornecer para o serviço do ex-
cito^no corrente anno, pela forma seguinte:

Comarca de Theresina—freguesia do
Amparo, 3.~-Freguesia das Dores 4—7.

Comarca de Campo-maior—freguezia
de Campo-maior, 4—Freguezia da.Uni-
ão 5—9.

Comarca das Barras—froguesia das
Barras, 5.—freguezia da Batalha .4.-9

Comarca de Piracuruca—freguesia de
Piracuruca 4—freguesia de Pedro 2' 3 —
fregoesiíi de.Piripiry 2.—9.

Comar.ca.de P. Imperial—freguezia de
P. Imperial. 5.=freguesia da Ihdepen-
cia. *5.—10.

Comarca de Valença—freguezia de
Valença, ^freguesia de Marvão 4.—9.

Comarca de Jaieos—freguesia de Jai-
cos, 5.-=fregnesia de Pie )s, 4.-9

freguesia de S. R. Nonnato, 4—freguc-
zia ile S. João do Piauhy 4,«8.

Comarca de Oeiras=fregucsia de Oei-
ras 6.-6.

Comarca de Parnagná—freguezia de
Parnaguá. 4—freguesia do Bom Jesus 3
—freguezia de S. Philomena 2—freguc-
zia do Coreule 2. —11.

Comarca de S. Gonçilo—freguesia do
Amarante, 5.--= freguês ia de Jeromenha 4
—freguezia da Manga, 4.=13.—100.

Expedirão-se as precisas participaçães.
1." Secção n. 253 ao juiz de direito da

comarca de Parnaguá—Declarando em
resposta ao afficio de 6 de março ultimo,
que ficava inleirado do que nelle expunha,
e que levaria á consideração do Exc. Sr»
ministro da justiça a conveniência de ser
gratificado o promotor adjunto do termo
do Bom Jesus da Gurgucia, distante 40
legoas de sede da comarca.

—Idem n. 261 ao juiz municipal do
lermo de iMarvão—Recommendando ins-
tanlemenle ao mesmo a captura de todos
os criminosos existentes naquelle termo;
para o que seguia para ali, nesta data, o
alferes Aufrisio Borhes do Carvalho com
15 praças de policia.

=ldem n. 260 ao bacharel Francisco
Marlins da Fonseca—Declarando que li
cava cerlo. pelo officio de honlem, de ha-
ver o mesmo naqueiia dala, prestado jura-
mento e entrado em exercicio do cargo de
promotor publico interino desta comarca,
para o qual fora nomeado pelo respectivo
juiz de direito.

Comtiiunicou se a thesouraria de ía-

e tomado posse do cargo áo promotor ad-
junto do termo de Bom Jesus da Gurgueia,
conformo lhe communicara cm oflicio do
2 du corrente.

— Idem—ao major Honorio José de
Passos, inspector litterario da villa de Ju-
romenha. — Declarando, de ordem de S.
Exc. o Sr. presidente da provincia, em ros-
posla ao officio de 18 do março ultimo,
quu o mesmo Exm. Sr. ficava scieule do
ler elle n'aquolla data entrado em exerci-
cio do cargo de inspector litterario da-
quella villa, para o qual fora nomeado por
portaria de 19 de fevereiro d'sle anno.

Despachos.
José Lino Alves e Itycha.—3omo requer.
Bacharel Manoel Rulino Jorge de Souza.-—

Idem.
Maria Deolinda.— A' vista da informação

do Sr. director dos educandos seja adíniuidp;
Polydoro Massilar da Silva Monteiro.—Con-

cedo a prorogação pedida por 30 dias.
D. Lilia de Souza Louro Vieira.—A' vista

da informação do Dr. director da instrucção
publica, indefirido;

— ¦ U* «Ml Md i

Publicações geraes.

zenda.
—Idem n. 258 ao 2o juiz de pnz*" da

freguesia de S. Philomena^Deçlarando
em resposta ao officio de 1'- de fevereiro
ultimo, que fora marcado o dia 18 de-março Vindouro para ter'lugar a reunião
da junta da qualificação de votantes d'-
aquella parochia conforme communicou-
se ao 1 ° juiz de paz em data de 5 de mar
ço ultimo.

==ldem n.° 255—ao tenente coronel
Odorico Brasilino d'Albuquerque Rosa.—
Declarando que ficava inleirado, pelo offi-
cio de 16 do corrente, de haver o mesmo
prestado juramento perante a câmara mu?
nicipal, do cargo de 1." vice presidente
desta provincia, para o qual fôra nomea-
do por carta imperial, de 18 de janeiro
desle anno.

— Idem n.° 259— ao Ienenle coronel
Francisco Emidio de Freitas, presidente da
câmara municipal transada da villa de
Manga.«Declarando em resposta ao nffi-
cio de 27 de março ultimo que, inteirado
dos motivos por que não defirira jurantíen-
lo a nova câmara, e não entregara lhe o
archivo, aceitava-os como justificativos do
seu procedimento, e recommendava-llie
que entregasse o mesmo arebivo logo que
fosse exigido.

—Idem n.° 257—á câmara municipal
da villa da Manga.—Determinando á mes-
ma que exigisse do tenente coronel Fran-
cisco Emidio de Freitas, presidente da ca
mara transada, o archivo da mesma, con-
forme lhe fôra ordenado nesta data.

O c.alumniador, movido do ódio de virí-
gnnç.-i, aeeusa maliciosa o falsamente parainfamar; imputa com má ¦ fé delidos, ac-
ções ou ditos que offendem a honra paracobrir d'opprolmÒ a infeliz victima do seo
furor, e quando não podo ou não lhe con-
vem inventar crimes, suppõe intenções
perversas nas acções mais indifferenleg, caté nas boas e virtuosas.

Roquette.

Do secretario.
—Officio ao juiz de direito da comarca

de Paranaguá.—Declarando, de ordem de
S. Síxc. o Sr. presidente da. provincia, em
resposta ao olíicio de 12 de março ultimo
que o mesmo Exm. Sr. ficava inleirado do
que o mesmo commonicava-lhe relativa-
mente aos trabalhos da l.9 sessão judicia-
ria do termo do Bom Jesus da Gurgueia.

;—Idem—ao Sr. Joaquim do Rego Bar-
ros—Declarando de ordem de S. Exc. o
Sr. presidente da provincia, que o mesmo
Exm. Sr. ficava certo de ter o mesmo no

doinarca de S. Raimundo Nonnato ~ dia 6 de maiço ultimo prestado juramento

Li calmo e resignado o libeilo famoso do
Sr. coronel José de Araújo Costa, publicadona Imprensa dn 25 do expiranle mez; por-
que, s* pelo dedo <e conhece o gigante, eu ja
firevia a sorte que me aguardava, sobretudo a
julgar por outras tantas victimas do seo ódio
e rancor intermináveis.

Com effeito, a virulência da frase como a
málignidade e torpeza do pensamento ahi ex-
ternado corresponderão perfeitamente a minha
especiativa. Dir-se:-hia que Jupter Tonante,
tendo em umn das mãos o raio para devastar
os que miizerão eximir-se do seu domínio,
preferira de&lrnii-os lentamente atirandodhes
com a oulra lama pútrida, que lhes envene-
va o ambiente.

Nemo dat quod non habet.
Depois das considerações preliminares, quese lêem no seu escripto, vem o SV. coronel

Joné de Araújo com uma ameaça terrível para
quem conhece o sen caracter e sentimento^

«Agora não; permitia S. S. que eu uzedê
aalgum rigor, fadando de sua pessoa, afim de
«concorrer lambem á tornai* hem patente as«suas mazellas, como outros o téem feilo. h*que, pela sua incorrigibilidade conlumaz, níò'«pode ser contido em suas demazias.»

Entrando logo em desenvolvido detalhe errt'cumprimento desta sua ameaça, começou ana-'
lisando a minha vida privada para dizer quesendo eu um pobretão de fazer dó 3101868*
quando cahiu o partido liberal, sendo nome;»-»
do inspector do triesoiiro provincibl, do qu«.apenas ganho 2005 reis mensaes, construi
um palacete, que até então conservava ei»alicerces p r não poder continuar coma obra-mèlamurphüsiei-me do dia para a noite et«
proprietário e capitalista; mantenho um filhona academia do Hecife, ostento opulencia Vluxo etc etc.

Qnanta málignidade ! !
Se o Sr. coronel José de Araújo me hon-vesse dito tudo isto particularmente, feM'lhe respondesse apenas como o vaieroso 6destimido C;imbronne ao official iMez quan-do lhe ordenou que se rendesse; mas comoescrevo para o publico a quem devo Mtirespeito, e penso como o plulosopho^oofo homem nüncadeve pejar-se de fazerpai-W<le a sua vida e submetter* a apreciação d^cidadãos conspicuos .,s actos delle, mmav^

que. posto involto ms nmerm do mu&Érumea se afastou da estrada fa fJ0Qra e ,^
probidade,—oão duvido dai dos meos ícis^as mais menuciosas explicações.

No juizo que formava do caraetôr do*7>"
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coronel José de Araújo, só ufn.i cousa veio
snrprender-mc:—*nio avaliava quanto dle ér.i
adverso a verdade /!

O seu escripto trouxe-me completa desíl-
lusão; mas collocou-o, em Iodas ;»s relações,
sob o poso do sentenciòsn pensamento quo
preeodo a esta breve exposição.

Se eu fosse um homem opulento, como ao
Sr. coronel José do Araújo apraz dizer hoje
par» checar a seos fins. estou certo que S, S
seria o meu maior admirador; assim como se
s pobreza fosso o meu único defeito eu me
julgaria assim muito feliz;

Por que essas honras vans, osso ouro puroVerdadeiro valor n.io d5o u gfiote:
Melhor é moreccl-os som os ler,
Que possuídos sem os merecer»

do muito quo se lem «fscrjpln contra S. S.;
commentária i«so a seo grito o modo; carro*
liaria os escuros úa quadro de mo Io â causar
horror e pol-o-hia assim em publica e incmu-
mo ia exposiçiSu.

Mas afinal o quo íirçrari i eu com tudo is-
... COhfuiidir-me com S. S. e nadaSO 7

linh

Esse mesmo quo lhe prepara os escriptos
para S. S. assign.ir, não sendo um homem
do fortuna, todavia lhe è muito super ior.

Não possuo palacete, como S S. diz malicio-
somente, porem uma casa como qualquer ou-
tra, embora ura pouco melhor que a sua. se-
gundo o meu gosto é moda de pensar; sendo
talvez porisso que lhe despertasse a inveja.

Km 4868 quando S. S. affirma que ella
estava em alicerces, ja eu a tinha no mesmo
estado em que hoje a possuo, faltando apenas
dar-lhe algum aceio no interior; pois lendo
começado a conslruil-a em 1865, a única in
terrupçãn que se deu nos seus trabalhos foi
apenas de seis raezesjem quanto estive au-
zenle desla cidade, o que realmente se deu de
i 867 a 1868, em cujo pé» iodo, quando S.
5L tinha dô de minha pobreza, metli n'algi •
beira quantia superiora 4:000^000 reis, ga-
nhos como'advogado na villa na União ecida-
de do Amarante.

A conslrucção de uma casa no recinto de
uma capital não é um facto que se possa dar
em segredo, e eu construi a que possuo quan-
do não podia adivinhar que estivesse tão pro-
xima a queda da liga ( não faile em liberal
porque todas suas inclinações são para odes-
poüssmo)e subida dos conservadores ao poder:
.—appello confiadamerite para o testemunho
dos habitantes (lesta cidade; elles que digãp
quem falta a verdade, se eu ou o Sr. coronel
José de Araújo.—

Não inclua, por favor, o nome de meu in-
nocente filho na analise que promette fazer
de minha vida; desvie delle o seu olhar sinis-
tro; não va perturbar a paz dn espirito de
que elle precisa para cultivar os seus estudos,
e Deus o preserve de sua sanha e furor.

Som capitalista, ostento opulencia e luxo de
fazer admirar....

Que ousado cynismo ! / 
Como se atíronta assim a verdade sabida

por todo» desta cidade, somente pelo prazer
satânico de ferir-se a minha honra e prubi-
dade /

Prosiga, coronel, no seu honroso empenho,
que das almas grandes a nobreza é essa; abo-
canhe como lhe aprouvèr a minha reputação;
àtroe os ares com descomposluras; excite
contra mim todos os ódios de que é capaz;
peneire o lar doméstico de minha família, se
tanto for do seu agrado; lance ahi a afflição o
o terror, como pelo seu jornal tem feito a
muitos aulros; perturbe a doce paz de que
cosamos, que, todavb,jamáis conseguirá abater
o meu espito nem descarriar-me, e lhe res-

ponderei çom dignidade como o poeta:
Braveja detractor, braveja insano,
Arde, blasfema em vSo: de algoz te sirva
Ténai verüáité quê te roe pòr dentro.

§6 eu qüizesse prestar attenção ao que tan-

tQ.se. tem dito contra sua pessoa, lambem sa-

íneria perguntar-lhe a razão porque o fallecido
coronel João da Cruz despedio-o desprèsivel-
mente de caixeiro de sua casa commerciai, as*
éhn como por uma.'historia; pouco bonita,
(jttopor ahi se relata; de uma porção de con-
tas de ouro ou jóias de ouro que precedeu a
esse acontecimento.

Nãodeixaria de pedir-lhe noticias do leilão
de grande numero de objectos primorosos of-
ferecidos por muitas famílias desta cidade' á
Swta casa de misericórdia, de que foi S. S.

provedor; pois me consta que a importância

que produzirão, toda ou quasi toda, foi absor-
vida pelo levantamento de uma notável latada
de palha que ali se fez

Far-lhe-hia algumas outras perguntas mais;
ranscreviria lambem alguns pedaços tfowo

Cumpra, portanto, o Sr. coronel José de
Araújo o seu destino edoxe que eu siga ou*
iro r iminho.

O Dr. Eneas Nogueira foi nomeado juiz do
direito por conveniência dn serviço publico e
era attenção ao m\ elevado mereci moií lò; o que
S. S. diz em contrario é nina Irisle invftnçSo
de sua imaginação ferlil, eeimul i Ia p-do des
peito por liavfil-o chamado hasofio.oquG pro-
vel.

E' inteiramente falso qu u tivesse asse
ve.rado que o presidenle Pedro AJTúhso, não
assignaria o centrado da passagem deste por-
to para o de S. José das Gajazeiras com o Sr.
Eugênio Marques de llollanda, por (jue não
sni insensato para assegurar aqnillo que não
tinha poder de fazer, e o parecer que dei so-
bre a matéria foi lão razoável que S. lixe,
lendo-o perante alguns liberaés, disse que eu
alô nio havia dito tudo, e esles o acharão
bom.

Quando emilln a minha opinião sobre os
negócios da fazenda, defendo qmnto posso
os seus interesses sem intenção de prejudicar
a pessoa alguma: cumpro o meu dever e na-
da mais; não me importando com a final de-
cisão do negocio, porque não lenho a louca
pretenção (te querer impor minhas opiniões a
pessoa alguma, ainda menos a um presidente,
pois cada qual responde pelos seus actos. Sei
respeitar as conveniências e a consciência
alheia; nao sou como S. S. que lera rompido
grosseira e furiosamente com alguns presi-
dentes por lhes querer impor sua vontade
como senhor.

E porque em vez de referir o caso como
o caso foi, não relatou com fidelidade o que,S. S. me disse sobre esse negocio, isto é, queò cóhtra<Hó era escandaloso, e que se apresi-
dencia queria eonlractar a passagem por meio
de barca a vapor devia, de preferencia, ter
procurado a. companhia de navegação, quedespiinlm de. meios mais vantajosos para
leval-a a affeilo coar mais iuiere<se para a
província ?

Não dc^-onhcço a intenção (jue o levou a
referir uma tão grande falsidade, assim como
eslon cerlo que não lera coragem para sus-
tentar o que me disse; mas pouco caso faço
de suas entrigas e despreso os cobardes.

O qm) se deu com o major Jeremias Mello
em relação ao cargo de pr()curadorVrrscal niu-
guem melhor o sabe do quo o Exm. Sr. Dr.
Gervasio, que pòr isso ha do fazer um juizo
muito honroso a S. S.

Não éra possível preterir um bacharel for-
mado ern sciençias jurídicas, que a lei manda-
preferir, sobretudo nas condições do Dr. ÉI'-'
vidio,—por um leigo.

Nunca foi minha intenção oflender o riàrti-
dn liberai, onde aliaz lenho alguns amigos
que considero, e o que disse, fundado mesmo
oijita educação ejpremdentès^ foi antes para
fazer patente o seu orgulho pedarÜesco, o seu
desejo infrem; de dominar a tudo*» a todos
•como seus vassallos; arrojo qiie, segundo es-
lou informado porqnem sabe a historia jauma vez lhe valeu uma grave entoação,
como a que cantaram a Braz Luiz, 

"que

Pelo compasso da m5o
Onde a valia se apura,
Parecia solfs escora;
Por que a míio nunca parava,Nem no ar, nem no chão dava,
Sempre em cima da figura.

Q coronel, que tem tão boa lembrança parareferir factos antigos e o que se diz de todo
mundo, ha de conservar, naturalmente, agra-
vel recordação do insigne maestro que lhe deo
tão aproveitável lição. D«ms o fado bem poressa obra de caridade, que precisava repelir,
por que o discípulo ja se vae mostrando es-
quecido. 

•

Quaes foram as aceusações feitas a mim, nas
quaes procurei involver o nome do presidenteda provincia para minha defesa? Seria a cen-
sura injustamente levantada contra a venda
das acções da companhia que possuia a pro-

vincia? Mas o aiíto foi do presid-mio e
não meo.

Tèhho observado que o Sr. José dè Arau-
jo quando quer ferir os presidentes não tem
a (ranqiiesa quo (píer imulrar:—•-deprimo o
hqstylba os seus artos, mas afili^e-se quandose lhe rompo a mascara.

Nunca liz quoslOo sobro o fallar-so, de pro-
ferencia, das cotisas ou das pe.ssoas; mas o queeu não comprehendo é como por oceasião de
censurar-se mo qual quer acto, so possa s<*pa-
rar düllo o seo autor, do modo qoo a censura
liíitw) alcance, uma vez quo elle lenha obra-
do livremente. Assim, não posso entender co-
mo, censurando a Imprensa a renda das ar-
çõis qm- possui i a pruviricia, que foi acto da
presidência, a censura não comprelienda ao
Exm. Sr. Dr. Gervasio (antes lhe é feita di-
reclamente) como quer o Sr. José de Araújo
e a crente da Imprensa, que ou toem uma in-
tellígencia sai generis, ou querem lazer delia
monopólio, süppondo qu3 só elles são ames^
Irados c finos para tudo.

Ealuidade
Embora o Sr. José do Araújo, ou qunl queroutro prestigiador, so encommode, sempre queliver o desaforo de pretender enganar-nos pormodo tão grosseiro, recusando-se vergonhosa-

mente de assumir o papel que lhe compele
pu-a andar com subterfúgios com esperança
de algum ganho, não deixarei de desmascarai-
o. como tanto imporia a moralidade dos par-ti los.

Quero franquesa e lealdade, nada mais.
Nunca escrivi a respeito do Dr. José Luiz

sob a capa do anônimo, mas sob minha res*
ponsabilidade. O caso é que, infelizmente,
carrego sempre com actos alheios, não sei
porque.

Por muitas vezes lenho dado a razão por
que deixei de responder o seu folheto, mas jadestrui com vantagem iodos os fados (pie lhe
servem de fundamento, reproduzidos por ai-
guris malévolo* em oceasiões diversas, os
quaes, na carência de rnoiivos sérios para me
acctisarem, vão ali receber inspirações, o queme è muito lisongeiro, por que prová'qtio In
ireso annos, como diz o Sr. Josó de Araújo,
ainda não pratiquei um acto que mereça re-
paro, ao passo que os abuzos, malversações e
gentilezas na sua vida são innumeros.

Desde os meos verdes annos qüe decídi-me
pelas idéas conservadoras'; e as tenho cultiva-
do ate hoje sem a menor modificação, como
podem altestar todos os meos correiig'ií uiri-
)S anligos. N'este seiiliiío n-pelli a conciliação1 a liga como uma mystifieação engendrada
lo despeito de alguns ambiciosos; e é o Sr.

José de Araújo, que mo vem f.izer ipcrepaçõi
es, negando a íirmesa de meus principio-; po-lilicos, elle que tem sido em verilaileítVi cata-
venlo, _acompanhando aulifriiaticamenle iodas
as variações poliljcas operadas no p;iz ! '

Pobre homem 1

Diz o Sr. José do Aranjo ainda: «depois
que mudou ,suã residência de Oeiras poráesla capital, onde veio em buscado nm
óhijjrego pjiblicri, que conseguiu com moita
bajulação á choradeira, o político Sr. Odo-

t rico Riraá; por vezes lem se actslollado nas
a trevas cotrio Marat. obrando do seo escon
« drijo, ou como ílobespierre dizendo sim e
« não. fasendo profissão de fò e não fasondo >.

Coitado, para deprimir-mo precisa negar
a verdade sabida por Iodos, e faz citações por
pedantismo, não sab-mdo quo llobespierr.-,
üiracter franco e indomável, foi um dos de-
magogos mais arrojados e impetuosos da re-
votação francesa, que mais encommodou a
Luiz XVI.

Quem te mandou 
' 
çapaleiro tocar rabe-

cão
Não mudei minha residência para esh ca-

pitai em busca de emprego; pelo contrario:
bem desapercebido me achava t>in Oeiras (60legoas dislanle desta cidade; quando, lendo
v/iga,do o lugar d«! inspector da eíilípcta ad-
minislraçãode fazenda, hoje thesf«jro»pfovin-
#ll; pela nome «ção do[)',. Crtos MitVins
para o lugar de iecreiario t)u gpvernd,' fui uo
mesmo dia nomeado para substituil-o, polo
que é patente a falsidade do que refere o Sr. í
José de Araújo. J

• E' inteiranièrito calnmniosa a arguição dei
lüvér eu intérroíiipiiiü minhas relações com o

falleci Io Dr. Aureliano de (lirvalho, de quem
inintoiTompidameniií fui amigo dedicado alé
seu passamento, èassim é tudotnaij quanto diz
o Sr. José de Araújo, a cuj.s' invenções o as»
neiras deixo du responder para voltar a quês-
tão, rio que geitosamente quer desviar «uo;
mas dir-lhe-hei sempre quo, como S. S.,
nunca fui stíppridor de leite da jl.ilacio; não
dei moedas de ouro (grosseria) a lilhos du prii-
sidento, nem aos ecoados d«isle.

De certo, o Sr. José do Araújo revelou eitf
seu escriplo tanta fertilidade da im>gin.teão,
ora para me deprimir, orà para cduumiíi»-uB!
e mlrigirme, que bem pode ser qualitic.ido
do—ltodin piauhyonse.

QtialiOcanflo-so de raio, como fel o, S. N.
apenas quiz mostrar o seu gênio violento e
cruel:

«Quem n$o possueo aparelho maravilhoso
«de Kraukliii para subjugar o raio. não deve'
«témèràriamerite urovocar a tomposlade. »

Que homem rodiculameute orgulhoso e-fa-
tno ! I ! 

E süppondo que Franklin deixou de ser o
phisicoe moralista mais querido e elogiadode
Turgoí, Ia vae o homem tempestuoso para o
í\io do Janeiro (segue alé o dia 8) em busca
do Dr. Frankljn Doria, que foi presidente des-
ta provincia, á empenhar-se com elle para'
não vender-me algum dos taes aparelhos,
pelo que ja me vou agarrando com Santa
Harbora e S. .lerommo, cora receio de ser fui»
minado peio raio.

Estou apertado, realmente 
Desde quo para aqui vim tenho ouvido di-

zer que este logar éra chamado—chapada do
corisco, porquê nas estações invernosas cahi-
ão freqüentemente faíscas clectrios. o que'
tenho verificado pessoalmente, ha 12 annos
que aqui moro; mas habitando um raio na
rua grande, centro da cidade, de in-
verno e de verão, é certamente uma cala*
midade;—estou vendo mudar me desta terra.

O que é verdade é que uma dessas faíscas,
cahindo em certo tempo na casa do Sr. Jo*ô
do.Aranjo não lhe fez rnal algum; sem duvida
porque, como lenho ouvido di/.er:—dois òj-c
endos não se beijão.

Quem se ariscará emharcar com tão peri-
gos-; companheiro para o Riõ de Janeiro? ! . ..

Santa Barborq, São J;'roiii.mo. .. .
Não contesto q o Sr. coronel José do \rau-

jo pudesse comprar as acções da companhia,
que possuiu a província, pelo sen valor nomi-:
ri.al ou mesmo a 1-10$01)0 reis; mas na hy-
polhese que figurei; islo é, que nas circums-
lancias dadas poderião ellas ehegir a '1:000$
reis cada uma, ou mais ainda, neste caso pen--
so que S. S. náo as poderia comprar, por que
não possuo 127:000;>000 reis, quanto mais
Selos disponíveis para emprega!-os de nio-
mento.

Fni isto o que mais oíTondeo a susceptibi-
lidade do Sr. José de Araújo, que pretende
impor-se, por força, como um homem rico; ¦
mas a verdade 6 o que lica enposlo; o contra-
rio disso—é basofia.

So S. S. estava disposto li dar 410^000
reis por cada uma das acções alludidas, isso
eslava apenas em sua consciência, depende/ite
de provas; e desde que ellas estavãoja vendi-
das, de modo a não lhe ser mais possível, rea
lisar o sou pensamento, aconselhava o bom
senso que se calasse e não andasse arrotando
como fel-o, por que poucos são ja os que cre-
em na vinda de (d rei D, Sebastião.

Entretanto ainda podern ser saptisfeilos os;
seos desejos; declare poromptoriamenfe s»é
compra a.'ções da companhia a 110#00() réis,
que não faltará quem lh'as venda:—eu mesmo
procurararei agenciar-lhe tantas quantas rae
for possível, somente pelo prazer vel-o brilhar
uma vez.

Devo observar ao Sr. José de Araújo que.
posto não preocupe o meo juiso em adquirir
posições, algumas veses bem espinhosas, Iam
bem não as desdenho; por que sempre demons-
irão apreço o consideração da parte de quem
as confere, e trazem a presumpção de algum
merecimento em quem as recebe. Reconheço
tpie a horifa quo recebi do governo nomoan-
do-me l.° vice presidente de minha provincia
está alem de meo pouco merecimento e apti-
dão; mas não era S. S., certamente, quem de-
via vir lançar-me a primeira pedra,—depois
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deter orcupado o mesmo cargo em 3.° logar. I sos inqualificáveis, piejinliciaes aos cofres
Nilo i. solicitei, como S. S. diz, puis con li

anca inspira-se, niio se pede; devo-a poivm n
nimia bouilado du illuslradn gabiiielo, (pie fe-
liziwnle dirige os iWliiin^ do paiz, o no aco-
Ihmieritii brnevnlo de alguns amigos dedicados;
mas so eu fora ouvi tu o atlcndido lel-a-hia
duclinado em favor de um amigo sem duvida
mais digno.

Os lüxm."' Sr*. Drs. Agesilau Pereira da
Silva, Manoel Pinheiro do Miranda Osório e
vigário Thomaz de .Moraes Hego sabem de mi-
nhas intenções a respeito. .

Pouco caso laço do juizo rpm forma de mi-
nha pessoa, Incointrioiía, è cerlo, ver-mo ala-
do «io pelourinho da difamação e calumnia por
um homem quo só tinha razão para respeitar
me, ao menos pelo mitivo da reciprocidade:
mas como não sou a primeira victima de sua
má indole e lereza, e S. S. é ja bem c. n'ieci-
do,=descanço no juizo dos homens- honestos.

Theresina 30 de junho de 1873.
0. B. d!Albuquerque Rosa

S. José das Cajazeiras 19 de junho de
1873.

No numero 383 da «Imprensa», jor-
nal que so publica nessa capital, vem in-
serto um pasquim soba epigraphe—Con-
sulla—involvendo algumas censuras vo
coileetor das rendas geraes e provinciaes
desta localidade, cuja honradez falgamos
de reconhecer.

Com quanlo venha o lal aranzel aco-
bortado com a capa do anonymo, Iodos os
moradores deste lugar sabem quem,o es-
creveu, que hoje se julga tão offendido

pelas multas justas que ha poucos dias lhe
foram impostas por aquelle funcciònarid;
uma por falta de pagamento do imposlo
sobre rez exposta á venda, e outra por
ter empregado em um requerimento urna
estampilha ja servida.

Ora, conhecido isti, ve-se que foi so
mente o despeito que dominou o autor do
semelhantes calumnias, que antes devera
ter corado de peijo pelos aclos condemna-
veis que praticou.

Podíamos não descer a dar ás honras
de uma resposta a um miserável pasquim,
se não fora a certeza que temos, de que
seu lim principal é illudir, ao longe, os
espíritos desprevenidos.

Por este motivo vimos, a contra gosto
nosso, e somente em attencão no publico,
combater e destruir os seus embustes.

- Ouça Ia nm tal Sr. Manoel da Paixão
Bezerra.

O coileetor desta povoação exerce o lu-
gar de secretario da câmara municipal,
que não é incompatível, e sempreque lem
de empregar-se neste trabalho, fica em seu
lugar o seu substiiuto legal, o qual pro-
move a cobrança das rendas da collecto
ria. cujos interesses ficam desta maneira
resguardados; e sobre a circumslancia de
accumular elle os dous cargos referidos,
jateve sciencia o Illm. Sr. inspector, a

quem aquelle colleclor lem pedido por di-
versas vezes a sua exoneração, por prefe
rir o de secretario da câmara; no que ain-
da nãopoude ser attendido, apezar de sua
insistência.

Quanto ao dizer o novelleiro que o col-
lector oecupa lambem o lugar de procu
rador/c que recebe os direitos de expor-
taçãosem passar os competentes conheci-
raentos, sendo taes impostos cobrados por
pessoas de sua casa. em sua ausência.—é
úmainvenção de sua parte, e podemos lhe,

garantir que incorreu em uma falsidade,
caliimniosa, e sua maledi-

pubhnjs.M} (pie cahio ne desagrado do an-
lor do pasquim.
* liste povoado è um porto do exporta-
ção. e o coileetor lula com grandrs difli*
cuidados para impedir os contrabandos,
que cpuslaulemonto se dão.

Uilimamenlc furam multados aígiíns ne
gociiiniezmhns, que se zangaram muilo,
e daqui proveio lula intriga das pessoas
acostumadas a illudir a fazenda.

Aclos desta ordem muito abonam ao
funecionario publico quo prefere o liei
cumprimenlo do seus devores a deixar de
incorrer nas iras dos maldizemos e contra-
haudisias.

Assim procede o còlIcclordeS. José das
Cajazeiras.

O amigo da Verdade.

Francisco Coelho da Fonseca com a ccrnrnon-
da ile N. S. da Conceição da villa Viçosa, am-
bns commereiantes da praça do Ceará. O pro-
seniemeiiie viajando na europa,

CHKll.M)A,--IIiiiiicm, procedente «Ia ei-
dade do Amar.mle, aportou ii":ti cidade o
vapor a Piauhy D trazendo a seo bordo o nos-
so illusirado amigo Dr. Polidoro Cezar Rui-
laimiquo o sua exm/ família,hem assim oP.c
Manoel Hiheiro Gonçalves, aos quaes com-
primentamos.

v. Ntfi mzs W-»

NOTiClÀlíIO.
MINISTÉRIO DA JUSTIÇ.-l.-Foi .lispen-

sado, a sen pedido, o juiz de direito Luiz Cor-
rêarle Queiroz Barres, dn cargo do chefe do
policia da provincia do Pernambiico. sendo no-
meado em seu logar o juiz de direito Antônio
Francisco Corrêa de Araújo.

Foram nomeados:
O bacharel Joaquim Guedes Corrêa findim,

juiz de direito da comarca do Flores na mes-
ma província.

O bacharel D. Luiz de Souza da Silveira,
juiz municipal o de orphãos do lermo de ka-
in. na província do Maranhão.

O major Anlonio Martins Vianna. tenenle
coronel commmdanto do batalhão do infanta
ria n." desla provincia.

Fez-se mercê «Ia serventia vitalícia dos of-
ficios para que foram nomeados provisória-
menle pelo presidente da provincia:

A Luiz de Alencar Àriiripe. dus nfiidos de
escrivão de orphãos, ausentes, capellás e resi-
duos rio termo desla capital.

A Sigisnando Pinte do Mesquita, dos de ia-
bélliào e escrivão do crime, eivei o execuções
do termo de Prdro 2,"

A O.n.ofre de Britlo Mello, dos de contador
e pariidor do termo de Piracuruca.

A Tj3r.l0l.in0 Rodrigues de Mello do de par-
lidor do mesmo lermo":

Foi aposentado o desembargador da relação
do Rio de Janeiro, Theophilo Ribeiro de Re
zende, com o ordenado que lhe compeliu

Foi removido o juiz municipal e de nrphã
os, bacharel José Thomó da Silva, dos termos
reunidos do -Príncipe Imperial e Independem
cia, desla provincia, para o de Cariindé na do
Ceará.

REFORMA.—Acaba de ser reformado rio
posto o nosso importante amigo coronel com

Para conhecimento dos interessados, se faz
publico que jj se achão na secretaria do go-
verno as patentes e tilulos seguintes:
Patentes dos majo-es ajudante de ordens,

Arislides Cozar de Almeida, Anlonio Genlil
de Souza Mendes e Benedicto de Souza Britlo.

Idem lo capitão cirurgião mor Dionisio de
Souza Brochado e Silva."Decreto de remoção do juiz de direito Luiz
de, Albuquerque Martins Pereira, para a co-
marca da Parnahyba.

Carla de naluralisação dosubdilo italiano,
Guglielmo Febns Augusto Celle.

Titulo de paríidor do lermo de Valença, Ma-
nocl Josó da Silva.

Idem de paríidor e contador do mesmo ler-
mo Cleinentino Pereira Bacellar.

Idem de agente do correio de Amanmte,
Sérgio Pereira da Silva.

Idem idem do de Marvão, major Antônio da
Cosli Alvarenga.

Idem do ajudante do agente do correio de
Príncipe Imperial Francisco da Cosia Rahello.

Idem idem idem do de Amaranle, Feliruo
Moreira Ramo*.

Idem idem idem do de Jèrolnenha^Joaquim
Luiz da Silva".

Secretaria do governo do Piauhy, ÍC de
juti.hp de 1873.

O secretario inlirino
Xilderivo Aro ripe de Faria.

ifc WNCIOS.ri;. %;
Pelo presente annnncio o abaixo assignado

í.iz publico que cm conseqüência de ter falte-
CÍdo seu sócio-—Firmino Alves dos Santos,
íic.011. por esse facto, dissolvida nos termos do
arl. 335 § 4" do cod. lomm. a sociedade
commercial, que nesla capital giaravâ debaixo
da firma social—Firmino Alves dos Santos A
Irmão; devendo, não obstante por força da
segunda parle ílo | 5" do referido arl, comi-
nuar a mesma firma social, atKlitatla com a
clausula===em liquidação, somente para liqu/-
dar os negócios pendentes, e proceder a ii-
(juitiação dos ultimados e a respectiva parti-
lha, sob administração do sócio anmmciante

sandú, mesmo onde sempre encontrarão
o aiiuiincianlu prompto para satisfazer 08
freguezns.

No mesmo estabelecimento aluga-se
caixões pára af poli rosa, por deminulo preço.

acha se encarregado do serviço do
mesmo eslabelecinienlo, o meu irmão Pio-
rencio Buclides Pereira, na qualidade do
mestre.

Theresina 15 de junho do 1873.
" ' "*" " '" ¦'¦—-'¦¦—¦¦—«—¦ — ¦¦«¦ in 1 ¦... i...i ¦ in- —.—¦—¦¦ ¦ . 1 1 I.I.IH ii.aw

O abaixo assinado,
vende duas casas o um armazém que lem
na cidade de Amaranlc na rua do cora-
mereio: trata se com o annunciante nesta
cidade á rua Payssanú ri. 40, e na cidade
fie Amaranlc com seus procuradores ca-
pilão Anlonio Alves de Noronha ou Ma-
nòel Sotero Vaz.

Theresina 24 de fevereiro do 1873.
João Gonçalves Maqalhães'. ..."

(3-10) H
AO REGULADOR PUBLICO"

CHE VANCE - RELO JOEIRO
27-HUA DE NAZAIUSTH-ÜNTIlAUA PFU) COIinEDOR
Expecialidadepara cohceriòs de relógios ingle

zesede outras provemencíris, musica dr-,
Acaba do receber compipto suriimerito de

lunetas e-óculos
Trancelin de seda. muilo fino para luneta.
Óculos de vidro de côr.
Lunétas rie, miro, para senhora.
Óculos de ouro, praia branca e dourada.
Lnnelas de lailamga.
Óculos de tartaruga;
Completo sortimenlo do vidros de cristal

para relógios e correntes para loto.
Relógios americanos para cima de mesa de

8,5, IO», Í2f, 14$, 10(51, W., 200, 22$
c 35/5 reis.

Relógios de algibeira com caixa de bronze
alluminiam.

Todo3 os relógios são afiançados.

mandante superior de Campo-maior João do j secundo prescreve o art. 10, combinado com

tpie sua pena
ceticia, o kvarain a escrever.

VÂn satisfeito ?
O coileetor aquem se dirige cm capaz

de praticar actos conlrarios a lei, como
traiçoeiramente onBsles publicar; e de-
vido ao'seu -zeio e oner. ;ia. Plli ildü abu

Re?o Monteiro, que desde 1871 a havia pe
elida.

Sabe a provincia inteira dos serviços relê-
vanles qne aquelle nosso amigo tem prestado
os quaeâ.já não foram inteiramente esquecidos,
pelo governo, que ha annos o destinguiu com
acommenda de official da Rosa.

E ac[ora que elle sai da malícia activa cum
pre que consignemos aqui, ainda que de pas-
sagem, os importantes serviços que prestou á
causa publica, principalmente r.a acquisição
de «contingentes para o exercito em operação
contra a republica do Paraguay, em que;mui-
tas vezes com sacrifícios de sua própria sande
venceu as maiores diííicúldades para servir ao
estado.

Aceite, pois. o nosso amigo as nossas fili-
citações.
Foi nomeado em seu lugar o nosso amigo capitão;
Raimundo de Sonsa Gayoso. que é realmente
digno doijpoèto: por isso lilicitamos-lhe e^aos,
nossos» agoKys de Campo -maior e União pelo
r>ovt* chefe da guarda oaciunal que o governo
acaba de dar-lhes.

MlíRCEZ PORTUGUEZAS.-—Foram agra-
ciados peio governo de S. M. Fedilissima OS
Srs. ténonlÔ ccroneisSeveriano Ribeiro da Cu-
uha caio o titulo de visconde du C.aulnpe c

o art. 0o do cóoiraclo social.
Outro sim, convida a todos os devedores da

firma social, para satisfazer seus débitos,visto
com» a liquidação, de que traia, tem de ser
feita dentro do praso de G mezes, como dis-
põe o art. 1(3 do contracto.

Thern*ifia 16 de junho de 1873.
João da Cruz e Santos.

FOGOS ABTIF1CIAES.
para oa fealejog.g

O abaixo assignado tem em seo deposito à
rua Bella. um bom eortimenio de todos os fo-
gos ártiliciaes, o que vende muito b:'rao,—•
sendo íogueles dúzia a • 2,-5500 e huscapes a
3^500, alem disso outros muitos que deixa
de mencionar preço.

Também aceila qualquer encommenda. e
promeite servir seos freguezes com aceio e
promplidão,-—responsabelisando-se pelu seo
trabalho.

Ricardo Nunes de Sousa.

m •s« na rua da
Estrella uma meia morada de casa coberta de
telha sulficienle nara morar uma pequenaTa-milia, quem a pretender dirijn-se ao corretor
Jôse de Souza Guimarães-—ou ao Sr. Luiz
José de SantVlnna.

Theresina 3 de julho de 1873.

I7!íiüícsiano Pereira de
Macedo, declara ao Sr. colleclor das ren-
das provinciaes desle municipio, ea quem
mais de direito pertencer, que não possuo
mais gado vaceum e nem cavallar de sor-
le alguma nas fazendas—Lages e Mncam-
bo—desla freguezia, pelo que não deverá
ser lançado em dizimos do que não possue.;

Oeiras 1.° de junho de 1873.

.AUMADOE,. :
João de Souza Pereira, tendo ficado com

o estabelecimento do falleeido Morgado.
offerece ao respeitável publico os serviços
pertencentes a sua arte, podendo ser pro-
curado a qualquer hora do dia ou da noite
em casa de sua residência a rua do Pay

mmw assignado,
tem um bom sorlimento de vidros para reío-
gios, e colloca-os a mil reis.cada um; as pes-soas que quizerem ulillisar--se dirija-se aoannunciante na Rua Bella casa n. 54.

Francelino E. Ahes dos Reis. ¦'
O abaixo assignado previne ao Sr. col"

lector das rendas provinciaes do munici"
pio de Oeiras, para que o illimine do lan-
çamenlo, qne no mez de fevereiro do cor-
rente anno vendeu a Raimundo José Ta-vira todo o gado c l^rrono que possuía nafazenda—Curral de Pedra, ou Tatu,.do
mesmo municipio.

Caxias, 16 de junho de 1873. '

Annibal de Moraes Lacerda.

oe^Padeírô
Precisa o abaixo assignado de contmetarum padeiro para a cidade do Anwrame,^

Miguel, Borges.paga-se liem.
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